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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.213. DE 29 DE JULHO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFE]UDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 202e, ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CliEDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM MEDICAÇOES PARA OS ANIMAIS
ATENDIDOS PELO DEPARTAMENTO DO BEM-ESTAR ANIMAL (DEBEA), SEM IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA RIS 767.282 E 767.286
REF. SOLICITAÇÃO 1 .037 UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

DEC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇANÍENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 117.500,00 (CENTO E DEZASSETE MIL QUNnENTOS REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

1 ] .01 . 1 8.542.01 85.203 1 GESTÃO DE ATIVIDADES DO DEIHRTAMENTO DO BEM ESTAR ANIMAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 1 17.500,00

TOTAL....R$ 1 17.500,00

AR.r. 2' - A COBER.FURA DO CREOITO OE Qut TRATA o ARr. i' rAR-SE-A COM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCI.\l DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

ll .O1.15.451.0186.2161 DESENVOLVIMENTO URBANO
3.3.90.39.00 OUTROS SERV]COS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$ 1 17.500.00

TOTAL....RS 117.500,00 /

ART. ESTE DECRETO ENTRAEM VIGOR NA DATA DE SUAPUBLICAÇÃO
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